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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS
C. G. C. 46.131.4"4/ 0001-14

PRAÇA TIRADENTE8, 6~O - CAIXA POST AL, 07 . CEP 17 120

ESTADO DE S ÃO PAULO

LEI Na 2 ,440 DE 11 DE s ETWBRO DE 1 .992 .

AUTORIZA O EXECUTIVO MUN ICIPAL A

FO I~IZAR ACCRDO CCM A FIRMA PI Rl

MI DE AIr.lI:IISTltAlXJRA DE Bl'1ls s/ C

LTD.\ . , E ]).( OU TRAS pnOVID<:rlCIAs .

O Dr. Ne l . on Aesad Ayub , Pref.ito Mun i c i pal d. Agudo . ,
Es tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que
a ClLnara Muni c i pal aprovou • .1. eanciona • promulga a ••guinte lei :

Artigo la . Fica o Ch.f. do ~x.cutivo Muni c i pal autoriza
do a formalizar acordo com a firma Pi râm i de

Admini . tradora d. Ben a S/ C Ltda . , repr•••ntação d. Agudo . , CGC na
49 .441.389/0001-08, no. eeguinte. termoe .

I . O Muni cíp i o de Agudo. executará no Jardim San
ta Angelina , d. propri.dade da c1 tada firma , o q ue faltar do ••erviço.
de implantação de redes de abastecimento de água, esgotos sanitários e
iluminação p~lica, bem como colocação d. guia. e . arj e ta . ,

II , O Município de Agudo ••xecutará no Jardim Sa n
ta cândida , de propriedade da m.emo firma , o•••rviço. u. implantação~
de red•• d. aba.tecimento de águe e r.d. di.tribuidora d••n.rgia • i
luminação públioa .

§ l a . O ~mt. rial d.acrito no Inci.o V d o Artigo 2a
de.ta L.i , d.verá •• r implantado no Jardim Santa l)ândida num prazo d.
06 (.ei.) m•••• a contar da publicação d••ta L. i .

§ zs , o•••rviçoe citado. no. Inci.o. I • II d•• te
artigo deverão ser executados em um prazo de até 02 (dois) anos, a con
tar da da ta da aesina tura do Acordo.

Arti~ 2a . A firma Pi râmide Admini.t, adora d. Bene S/ C
Ltda., em troca doe serviços a ear am executa

do. pelo 'unicíp i o no. loteam.ntoe Jardim Santa Ang.lina e Jardim San
ta Cândida, fará ao me.mo a DOAÇ;W do .eguinte.

I . 17 (d.z•••• te) sala. que compõem o C. n tro Co
m.rcial, de propri.dad. da firma , loca lio ,do na Av.nida B.n.dito Oton~

esquina com a Rua 13 d. U8io , n•• ta cidade, autorizando o Muni c í pi o a
mesma a ocupar a sala n Q 146 , pa.ra abrigar seu eecri 'tÓrio , pelo prazo
de 05 (cinco) ano., gratuitamante,

n . 06 (08i.) lote. "d. : terra, id.ntificado. peLce
númeroe 01 a 06 , locali zados na ouadra A-24 do loteamento denominado
Jardim Eanta Cândida, n••ta cidad. de propri.dade da firma,

III . 06 ( •• ia) lot.e d. terra, identificado. peloe
n~.ro. de 01 ~ 06 , localizado. na Quadra A-25 do loteamanto denomina
do Jardim Santa Cândida ne.ta cidad. , de propri.dade da firmal



Pl1bl i cado e reg1etIado na f orma da lei .
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Continuação .

As despesas de sta Lei oorrerão à conta das d,2
taçõee própria. do orçamento "'1gente , auple -

Es ta Lei entrará em vigor na data
bl i ca ção , revogadas a e dispo oe

C. G. C. 48.131.444/ 0001074
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Diretor Adcin s t rat1vo

Artigo 5' .
mentada e, se nece s sário .

Artigo 6' .
rio.

Ar t i go 3' . O Execl1tivo Mllnic i pal ooncord~ com a Promo
toria p ,l), l1ca na redação de 11m Acordo Jl1di

cial entro a Pre :"eitl1Ta e a firma Pirâmide Admini etradora de Ben e S/C
Ltda •• cujo teor verse sobre o objeto desta Lei .

Artigo 4' . Fi cam revogadae ae Loie ml1nic i paie n' 2 .196 do
12 de julho de 1990, e n' 2 .394 de 09 de j unho
de 1992.

IV. 18 (dezoito) lote e de terra, identificado e pe
loe n~eroe de 01 a 09 , e de 42 a 50, localiza doe na Quadra A-21, do /
loteamento denom1nado Jard1l:l santa Cândida , ne ete cidade, de pr opried"
de da ~irma l

V. 75 (eetenta e cinco) poet e e, Il8MO 05 (cinco)'
de concroto e 70 ( eetenta) de madeira I 05 (cinco) traneformadoree e 40
(quarenta) t orae de madeira , ql1e ee encontram no 10teBmBllto J ard1.::l Se:!
ta Cândi da .
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